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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

   Os Vereadores que a presente subscrevem, nas atribuições que 

lhes confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM ao Executivo 

Municipal/Departamento de Serviços Urbanos a manutenção e pintura das faixas de 

segurança e sinalização das vias publicas da cidade, em especial dos acessos aos trevos, 

ruas centrais e Av. Brasil.  

    

Mariópolis, 15 de agosto  de 2022. 

 

 

Artur Gedoz 

Vereador. 

 

Pedro Vieira dos Santos 

Vereador. 

 

Luciano Bellé 

Vereador.  

 

 

 

 


